
João Pessoa, 17 de julho de 2020    *    n° ESPECIAL    *    Pág. 001/003

SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

DECRETO  Nº  9532 / 2020 

De  13  de  julho  de  2020. 

 

NOMEIA A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO PARA OS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO (SEPLAN), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição do Estado da Paraíba, em seu art. 22, § 8o, II, promulgada em 05 
de outubro de 1989, combinado com o art. 60, inciso V da Lei Orgânica do Município de João Pessoa; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Especial de Licitação (CEL), no âmbito da Secretaria de 
Planejamento (SEPLAN), órgão da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de João Pessoa. A Comissão 
será constituída da seguinte forma: 

I – Para adoção dos procedimentos previstos na Lei nº 8.666/1993, e para 
Chamamentos Públicos, de: 

a) Eduardo Henrique Marinho Alves, matrícula nº 89.549-1, na condição de Membro-
Presidente; 

b) André Martins Pereira Neto, matrícula nº 89.548-2, na condição de Membro 

c) Luiz Antônio Soares de Melo, Matrícula 12.439-7 na condição de Membro;  

d) Marcus Antonio Pereira Magalhães, matrícula nº 27.358-9, na condição de Membro; 

e) Márcia Cavalcante de Souza, matrícula nº 25.807-5, na condição de Membro; 

f) Leonardo de Carvalho Cavalcanti, matrícula nº 89.550-4, na condição de Suplente; 

II – Para adoção da modalidade Pregão, prevista na Lei nº 10.520/2002, de: 

a) Eduardo Henrique Marinho Alves, matrícula nº 89.549-1, na condição de Pregoeiro-
Presidente; 

b) André Martins Pereira Neto, matrícula nº 89.548-2, na condição de Membro da Equipe de 
Apoio; 

c) Leonardo de Carvalho Cavalcanti, matrícula nº 89.550-4, na condição de Membro da 
Equipe de Apoio; 

 d) Maria da Penha Silva Martiniano, matrícula nº 68.620-4, na condição de Membro da 
Equipe de Apoio; 

Art. 2º  É atribuição da Comissão criada na forma do presente Decreto praticar todos os atos 
necessários à realização das licitações relativos à contratação de obras, serviços ou aquisição de bens. 

Parágrafo Único. A modalidade Pregão será adotada pela CEL/SEPLAN exclusivamente 
para contratação de serviços comuns de engenharia. 

Art. 3º A critério do Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante AUTORIZAÇÃO 
prévia e observados os requisitos da conveniência e oportunidade, a Comissão Especial de Licitação da SEPLAN 
poderá realizar licitações de outros órgãos da Administração Direta e Indireta para contratações de obras ou serviços. 

 

§ 1º A homologação dos procedimentos de licitações realizadas no âmbito da Secretaria de 
Planejamento (SEPLAN) será atribuição exclusiva do Secretário de Planejamento. 

§ 2º O órgão detentor dos recursos que lhe foram alocados será o responsável pelos 
procedimentos subsequentes à homologação dos objetos licitados. 

Art. 4º Sempre que necessário, o Presidente da Comissão Especial de Licitação poderá 
convocar técnicos servidores da administração direta ou indireta, para auxiliar nas análises das documentações de 
habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preços, como também quando as licitações exigirem conhecimentos 
técnicos ou científicos específicos ou especializados, conforme Art. 43, §3º da Lei 8.666/93. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor a partir de 09 de julho de 2020. 

Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 9.309, de 25 de junho de 2019, bem como as disposições 
em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 13 de julho de 2020. 

PROGEM
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: 

 Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora 

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber Geraldo L. dos Santos

Sec. Juventude., Esporte e Recreação: Rodrigo F.  de F. Trigueiro   

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: 

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares 

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves  Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Roberto Wagner Mariz QueirogaInstituto de Previdência do Munic.: 

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Secretaria de Saúde: Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo 

Secretaria de Planejamento: Aline da Silva Caroline

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Victor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro B. de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo 

Controlad. Geral do Município: Ludinaura Regina S. dos Santos

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira 

SEDES
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SEMOB

Republicado por incorreção.

EXTRATO

EXTRATO DE ADESÃO  
 

Adesão nº. : 04-0004/2020. 

Processo: 2020/041874 – CGM  

Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços de nº 080/2019 referente ao Pregão 

Eletrônico nº. 04-029/2019 da Secretaria de Administração da Prefeitura de João Pessoa- 

SEAD. 

Objeto: Aquisição de Certificado digital para atender a Controladoria Geral do Município de 

João Pessoa- CGM. 

Partes: Controladoria Geral do Município de João Pessoa- CGM e a empresa Objectti 

Soluções LTDA.  

Signatários: Sra. Ludinaura Regina Souza dos Santos, Controladoria Geral do Município de 

João Pessoa- CGM e a Sra. Elizangela Nunes Marques Vieira, pela empresa Objectti 

Soluções LTDA.  

Recursos Financeiros:   

32.102.04.122.5001.2041- Elemento de despesa: 3.3.90.39 Fonte: 1001 Código: 1210 
Valor Total: R$ 2.204,91 (dois mil, duzentos e quatro reais e noventa e um centavos). 

 

 

                                                                                     João Pessoa, 16 de julho de 2020. 
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